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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ


PORTARIA N.º 278, DE 03 DE JUNHO DE 2016.
DETERMINA A REALIZAÇÃO DE SINDICÂNCIA DISCIPLINAR.

            

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos artigos nº 160/162 da Lei Municipal nº 028, de 25 de agosto de 1993 (Regime Jurídico Único), designa os Servidores que constituem a Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo e Especial nomeada através da Portaria 233 de 16 de junho de 2015, para apurarem infração o processo investigatório sobre o fato relatado pelo Senhor Evaldo Rodrigues conforme protocolo nº 279/2016, o qual relata que durante as obras de construção do Passeio Público na Av. Cristóvão Colombo pela Secretaria de Obras, Transporte Urbanismo e Trânsito foi danificado o muro de proteção da sua residência localizada próximo ao Ambulatório Médico e o mesmo solicita ressarcimento do material necessário para a reconstrução do referido muro. Fica estabelecido o prazo de 10 dias úteis pra apresentação dos relatórios. 
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